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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                                      ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.991 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 29 de Junho de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 554/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 
Data Início: 29/06/2022 
Data Fim: 29/06/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Arapongas PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: FORD KA      Placas: BCH-9049 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo 01 
paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 07:00 horas no HOMPAR. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e dois (29/06/2022).  
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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                                      ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.991 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 29 de Junho de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 555/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 29/06/2022  
Data Fim: 29/06/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: FORD KA   Placas: BCQ-2997 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo 01 
paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 13:00 horas no HOFTALON. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove dias do mês de 

Junho de dois mil e vinte e dois (29/06/2022).  
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

 
 
  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022. 
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS nº 004/2022, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar a seguinte proponente: 
 

Nº EMPRESA VALOR R$ 

1ª SPORT COMERCIAL LTDA R$ 466.147,67 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 
 
Ariranha do Ivaí-PR, 29 de junho de 2022. 
 
 
 
 

 
Joaquim Souza Silva 

Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação 

 
Jessica da Silva Mendes 

Membro da Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 

 
Lucimar Pinto 

Membro da Comissão Permanente de Licitação 
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MUNICÍPIO ARIRANHA DO IVAI 
 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
 
 

 
 EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022.  
 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE 
PREÇOS nº 004/2022, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar 
a seguinte proponente: 
 

Nº EMPRESA 

01 SPORT COMERCIAL LTDA 

 
E inabilitar a seguinte proponente: 
 

Nº EMPRESA 

01 FF CONSTRUÇÕES LTDA 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 
 
Ariranha do Ivai 29 de junho de 2022 . 
 
 
 
 

Joaquim Souza Silva 
Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação 

Jessica da Silva Mendes 
Membro da Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 
 

Lucimar Pinto 
Membro da Comissão Permanente de Licitação 
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R E P U B L I C A Ç Ã O 
 

LEI Nº 1.064/2022 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a realizar a doação 
de imóvel ao Estado do Paraná e dá outras providências 

 

A Câmara de Vereadores do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, THIAGO EPIFANIO DA SILVA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

LEI 
 

Art. 1º. Fica o poder Executivo Municipal autorizado a doar ao ESTADO DO PARANÁ imóvel urbano 
com área de 1.200m² (um mil e duzentos metros quadrados), constituído pelos Lotes de Terras nº 06, 07, 08, 09, 
10 e 11-1, da Quadra nº 28, Município de Ariranha do Ivaí, constantes da Matrícula nº 48.564.  

 
Art. 2º. O imóvel objeto desta doação compreende a ampliação do Colégio Estadual 

Presidente Kennedy, conforme demonstra o documento constante do Anexo I desta Lei.  
 
Art. 3º. Toda e qualquer despesa decorrente desta Lei, bem como da regularização das 

matrículas e registros do imóvel objeto da presente doação, serão de responsabilidade exclusiva do 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, em especial a Lei Municipal nº 1.018 de 04 de fevereiro de 2022.  
 
 
Edifício do Paço Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de 

dois mil e vinte e dois (28/06/2022). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 
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